
 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR ADEMAR CAVALCANTE BARROSO 
JÚNIOR  

 
INDICAÇÃO Nº 030/2025 

 O vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, vem respeitosamente, perante esta Egrégia Casa Legislativa, 
apresentar a seguinte INDICAÇÃO, para que, após a devida tramitação 
regimental, seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Águas 
Belas, Dr. Elton Martins, com cópia ao Secretário Municipal de Saúde, a 
solicitação para viabilizar a implantação de um bloco cirúrgico e uma casa de 
parto, de forma a ampliar a capacidade de atendimento e garantir acesso à saúde 
de qualidade para a população do município. 

JUSTIFICATIVA 
 Águas Belas enfrenta sérios desafios na área da saúde, especialmente na 
realização de cirurgias e partos, devido à ausência de estrutura adequada no 
hospital municipal. Essa limitação obriga os moradores a se deslocarem para 
outras cidades em busca de atendimento, gerando custos elevados, atrasos nos 
tratamentos e riscos à saúde, especialmente para gestantes. 
A implantação de um bloco cirúrgico permitirá a realização de procedimentos 
de baixa e média complexidade, enquanto uma casa de parto oferecerá um 
ambiente humanizado e seguro para as gestantes. Ambas as estruturas são 
essenciais para garantir um atendimento de qualidade, reduzir desigualdades e 
fortalecer o sistema de saúde municipal. 
 Com base no artigo 196 da Constituição Federal, que assegura o direito 
à saúde como dever do Estado, urge que o poder público municipal, em parceria 
com os governos estadual e federal, viabilize os recursos necessários para a 
execução dessas medidas. Essa iniciativa beneficiará diretamente a população, 
promovendo mais conforto, dignidade e segurança no acesso aos serviços de 
saúde. 

   Águas Belas, 22 de janeiro de 2025. 
______________________________________ 

Ademar Cavalcante Barroso Júnior 
Vereador 
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